
 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2009 

Determina que os concursos públicos para 
ingresso na carreira de magistério garantam a 
reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por 
disciplina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Insira-se no art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, o seguinte § 3º:

“Art. 67. ...................................................................................
............................................................................................................

§ 3º Na definição do número de vagas para professores da 
rede pública de ensino, os órgãos correspondentes deverão prever 
uma disponibilidade de profissionais de no mínimo 5% a mais do 
que o exigido, como forma de assegurar que não haverá escassez de 
professores para substituir aqueles em programa de formação ou 
licença por causas previstas em lei. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Uma grande dificuldade enfrentada pelos sistemas públicos de 
ensino é a substituição imediata dos professores concursados nos diversos 
casos de afastamentos, concessões e licenças previstos em lei.

Em especial, quando se trata de períodos de poucos dias, os 
dirigentes das escolas públicas da educação básica não conseguem 
professores para substituir o titular, o que acarreta grave prejuízo aos 
alunos.
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Este projeto de lei estabelece que os concursos públicos para 
magistério nos sistemas de ensino prevejam um banco de reserva por 
disciplina, a exemplo do que é feito em diversas áreas do setor público.

Na falta da dimensão precisa da demanda de professores 
substitutos, acreditamos que 5% das vagas por disciplina seja um número 
mínimo razoável.

Ademais, chamamos atenção ao fato de que a determinação 
legal começará a valer a partir dos concursos feitos após esta proposição 
converter-se em lei, permitindo que os sistemas de ensino preparem-se 
convenientemente para a criação desse banco de reserva de professores.

Dessa forma, contamos com o apoio dos senadores e senadoras 
desta Casa para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE


